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Oç.'.; d 	hú de 2023. 

into7rn.",,:; 	 •i:;?ssa.7..) Ordin,-Ans. ;.. ea!,zacia em 1'  be  novembro Oes,te 
ano, por esta Casa Legisativa. 	 P!.(4etos 	que seguem anexos: 

Lei n. de 	 f.:e:voga a Lei Municip& n 1.206. de 03 de agosto de 2023„ e da 
outras providências 

Lei rt. , de 	- Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito 
com o BANCO DO ERASTil ;=.3. ,e dá outra3 r:rovidéricas. 

ser7,1) 	 \./C.:S ,--.; 
protestos de elevada estma 

Atenciosamente. 

Presidente 

Exmo. Senhor 
Claudio Mannarino 
DD. Prefeito Municipal 
Com.  Levy  Gasparian RJ. 
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